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EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-RELATOR DO PROCESSO TC N° 5541/2018-1 

 
Unidade Gestora: Prefeitura de Irupi 

 

Responsável: CARLOS HENRIQUE EMERICK STORCK 
 

 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 

pelo Procurador abaixo subscrito, no uso de suas atribuições institucionais, com fulcro no 

art. 130 da Constituição Federal c/c art. 3º, II, da Lei Complementar nº. 451/2008, manifesta-

se nos seguintes termos. 

 

Trata-se de Prestação de Contas Anual, relativa ao exercício financeiro de 2017, 

da Prefeitura de Irupi, sob responsabilidade de CARLOS HENRIQUE EMERICK STORCK. 

 

Denota-se da Instrução Técnica Conclusiva 00730/2019-2 que o corpo técnico 

manteve os seguintes indicativos de irregularidades constantes do Relatório Técnico – RT 

00541/2018-7, depois de contrapostas as justificativas apresentadas pelo responsável aos 

fatos apontados na Instrução Técnica inicial – ITI 00657/2018-1: 

 

2.1 RECURSOS DE COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA EXPLORAÇÃO DE 

PETRÓLEO E GÁS NATURAL NÃO CONSTAM EM CONTA BANCÁRIA (item 4.5.1 do 

RT  541/2018) 

Base Legal: art.  8º da Lei Federal 7.990/89 e art.  2º da Lei Estadual 10720/2017. 

 

2.2 DÉFICIT FINANCEIRO EM DIVERSAS FONTES DE RECURSOS (item 6.1 do RT  

541/2018) 

Base Legal: artigo 1º, § 1º, c/c artigo 4º, inciso I, alínea “a”,  da Lei Complementar nº 

101/2000. 

 

2.3 RESULTADO FINANCEIRO DAS FONTES DE RECURSOS EVIDENCIADO NO 

BALANÇO PATRIMONIAL É INCONSISTENTE EM RELAÇÃO AOS DEMAIS 

DEMONSTRATIVOS CONTÁBEIS (item 6.2 do RT 541/2018) 

Base Legal: artigos 83, 84 e 89 da Lei Federal nº 4.320/64. 

 

2.4. INSCRIÇÃO    DE    RESTOS    A    PAGAR    NÃO    PROCESSADOS    SEM 

DISPONIBILIDADE FINANCEIRA SUFICIENTE (ART. 55 DA LRF) (item 7.4.1 do RT  

541/2018-7) 

Base Legal: artigos 55 da LRF. 
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Pois bem. Compulsando os autos, verifica-se que a Manifestação Técnica é 

consentânea com o posicionamento do Ministério Público de Contas, motivo pelo qual, 

independentemente de transcrição, passa a fazer parte integrante deste pelos fundamentos 

de fato e de direito ali deduzidos. 

 

Afinal, denota-se que as irregularidades que maculam a prestação de contas em 

análise consubstanciam grave infração à norma constitucional, legal ou regulamentar de 

natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional ou patrimonial, devendo esse 

Tribunal de Contas, inexoravelmente, emitir parecer prévio pela sua rejeição, nos termos 

do art. 80, inciso III, da LC n. 621/12. 

 

Aliás, o quantitativo de irregularidades evidenciadas, por si só, é motivo para 

macular a integridade das contas, conforme entendimento do Excelso Tribunal de Contas da 

União: 

A multiplicidade de falhas e irregularidades, avaliadas em conjunto e a repetição de 

algumas delas já apontadas em exercícios anteriores são fundamentos suficientes para a 
irregularidade das contas e aplicação de multa ao responsável. (Acórdão nº 3.137/2006 – 
2ª Câmara – Rel. Min. Ubiratan Aguiar). 

 

Isto posto, pugna o Ministério Público de Contas seja emitido PARECER 

PRÉVIO recomendando-se ao Legislativo Municipal a REJEIÇÃO das contas do Executivo 

Municipal de Irupi, referente ao exercício de 2017, sob responsabilidade de Carlos 

Henrique Emerick Storck., na forma do art. 80, inciso III, da LC n. 621/2012 c/c art. 71, 

inciso II, da Constituição do Estado do Espírito Santo, sem prejuízo da expedição da 

recomendação sugerida. 

 

Vitória, 18 de março de 2019. 

 

LUIS HENRIQUE ANASTÁCIO DA SILVA 

Procurador de Contas 
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